
 
 

Proposta de Lei n.º 162/X/3ª 

Aprova o Orçamento do Estado para 2008 
 

Proposta de aditamento 
 

Artigo 42.º 

[…] 

 

Os artigos 5.º, 9.º, 12.º, 22.º, 31.º, 53.º, 54.º, 59.º, 68.º, 70.º, 71.º, 72.º, 73.º, 79.º, 82.º, 

84.º, 85.º, 86.º, 87.º, 100.º, 102.º e 127.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das 

Pessoas Singulares, abreviadamente designado por Código do IRS, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de Novembro, passam a ter a seguinte redacção: 

«[…] 

 

Artigo 72.º 

[…] 

1 – […] 

2 – […] 

3 – […] 

4 – […] 

5 – […] 

6 – […] 

7 - Os residentes noutro Estado-Membro da União Europeia ou do Espaço 

Económico Europeu, desde que, neste último caso, exista intercâmbio de 

informações em matéria fiscal, podem optar, relativamente aos rendimentos 

referidos nos números 1 e 2, pela tributação desses rendimentos à taxa que, de 
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acordo com a tabela prevista no n.º 1 do artigo 68.º, seria aplicável no caso de 

serem auferidos por residentes em território português. 

8 – Para efeitos de determinação da taxa referida no número anterior são tidos em 

consideração todos os rendimentos, incluindo os obtidos fora deste território, nas 

mesmas condições que são aplicáveis aos residentes. 

 

[…]» 

 

 

Palácio de S. Bento, 16 de Novembro de 2007  

 

Os Deputados, 
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